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ANEXO II

ADVCOACIA-GEEAt DA. tNIC

MEDIDA PROVIS(SRIA Ne 758, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1994

Dispõe sobre os quadros de cargos do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS da Advocacia-Geral
•da União.

O PRESIDENTE DA CÂMARA pos DEPUTADOS, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição,
adota:a.seguinte Mediga ,Provisúria, com força de lei:

Art. 1° São . criados , elèclassificados, ria Advocacia-Geral da União, os cargos constantes
dos Anexos.' a VI.	 •

Art. 2°: Os cargos criados por esta Medida Provisória serão preenchidos segundo a
necessidade do serviço é de conformidade com as disponibilidades orçamentárias.

Art. 3° , O cargo de Consultor Jurídico de Ministério e de Órgãos da Presidência da
República, do Grupo-Direção e Assessotariiento Superiores - DAS, corresponde ao nível 101.5.

Art. 4° À. aplicaçáo do diSposto no parágrafo único do art. 6° da Lei e 8.911, de 11 de
julho de 1994, fica 'Condicionada à iinplantação dos planos de carreira da Administração Pública
pedétal', conforiiie dispuser o regulamento.

Art. 5° ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 702, de
1 Ode movembro ,de 1994.

-
Art. 6° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasíliá, 9 de de iemb r o de 1994; l'ã° da Independência ,e 106° da República,
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MEDIDA PROVISÓRIA N9 759, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1994

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da
Seguridade Social da União, em favor do Ministério da
Integração Regional, crédito extraordinário no valor de
R$ 4.370.914,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado com o §
30 do art. 167 da Constituição, e o § 50 do art. 65 da Lei n° 8.694, de 12 de agosto de 1993, adota a
seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social
da União, em favor do Ministério da Integração Regional, crédito extraordinário no valor de R$
4.370.914,00 (quatro milhões, trezentos e setenta mil, novecentos e quatorze reais), para atender à
programação constante do Anexo I desta Medida Provisória.

PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃO - PADRÃO C
(vinte e oito procuradorias): estrutura unitária.

III

1 Assessor Jurídico
	 DAS.102.2

Art, 20 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior correrão à
conta da Reserva de Contingência, conforme o Anexo II desta Medida Provisória:

c,	 , MEXO VI ,
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

NQ DE CARGOS !	 DENOMINAÇÃO •	 cóprGo

DIRETORIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n°705, de
10 de novembro de 1994.

Art. 40 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua ptMlicação.

Brasília, 9 de de zembro de 1994; 173° da Independência e 106° da Repóblica.
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Presidência da República

DESPACHOS DO PREsIDENTE DA REI:43E1,1CA

MENSAGEM

N°1.122; de:8 de dezembro de 1994.,Encaminhafflento ao Supremo Tribunal Federal de informações para
instruino,julgaMento do Mandado . de Segnraaçten° 22.137-2/160.

"

DESPACHOS DO pRESIDENTE DA. CAMA-RA DOS
DEPUTADOS, NO EXERCICIG DO CARGO DE

PRESIDENTE DA REMIELICA •

N° 1.138, de 9 de dezembro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n° 758, de 9 de dezembro de 19994.

N° 1,139, de 9 de dezembro de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medi
Provisória n° 759, de 9 de ,dezembro de 19994.


